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Bento Gonçalves, 22 de abril de 2025.

ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA

Referência: Projeto de Lei nº 47, de 15/04/2025

Concede revisão geral anual de vencimentos aos servidores efetivos e
comissionados da Câmara Municipal e altera o Anexo I da Lei Ordinária n° 5.877/2014.

O presente Projeto de Lei, visa conceder revisão geral anual de vencimentos
aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal.

Justifica a Mesa Diretora, que a revisão geral também aplica-se aos proventos
dos inativos e pensionistas de conformidade com a Lei Municipal nº 2.819, de 30 de junho
de 1999, que criou o Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público Municipal de
Bento Gonçalves - FAPSBENTO.

O projeto de lei objetiva recompor a inflação dos período de março/2024 a
fevereiro/2025, conforme prevê a legislação vigente sobre a matéria.

Será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
percentual de variação de 5,06%, a vigorar a partir de 1ª de abril de 2025.

O projeto está acompanhado de Impacto Econômico-Financeiro.

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica
legislativa e está em conformidade com o art. 108, §1º, inciso III, art. 109, inciso II, ambos
da Resolução nº 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmara Municipal
de Bento Gonçalves), bem como, atende também, ao disposto no art. 38, inciso III, da
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Resolução nº 03, de 03 de abril de 1990 (Lei Orgânica Municipal), podendo, portanto,
tramitar e ser apreciada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Desta feita, considerando os aspectos expendidos, a Orientação Técnico-
jurídica desta Assessoria é à sua tramitação.FAVORÁVEL 

Taime Roberto Nicola 
Coordenador do Departamento Jurídico
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